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ESTADO DE MINAS GERAIS
ATO DO PODER EXECUTIVO

LEI N° 1.067/99

Cria. o Conselho Municipal de
Assisténcia Social e da outras
providéncias.

O Prefeito Municipal de Rio Pomba, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuicdes legais.

Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPITULO |
DOS OBJETIVOS

Art. 1° - Fica criado o Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS,
6rgéo deliberativo, de carater permanente e ambito municipal.

Art. 2° - Respeitadas as competéncias exclusivas do Legislativo Municipal,
compete ao Conselho Municipal de Assisténcia Social:

| - definir as prioridades da politica de assisténcia social;

Il - estabelecer as diretrizes a serem observadas na elaboracdo do Plano
Municipal de Assisténcia Social:

lIl - aprovar a Politica Municipal de Assisténcia Social;

IV - atuar na formulagéo de estratégias e controle da execucéo da politica
de assisténcia social;

V - propor critérios para a programagao e para as execucdes financeiras e
orcamentarias do Fundo Municipal de Assisténcia Social, e fiscalizar a movimentagéo e
aplicacéo dos recursos;

VI - acompanhar critérios para a programag&o e para as execucdes
financeiras e orgamentarias do Fundo Municipal de Assisténcia Social, e fiscalizar a
movimentacgéo e aplicagao dos recursos;

VII - acompanhar, avaliar e fiscalizar os servicos de assisténcia prestados
a populagéo pelos 6rgéos, entidades publicas e privadas no municipio:
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VIII - aprovar critérios para celebracdo de contratos ou convénios entre o

setor publico e as entidades privadas que prestam servigos de assisténcia social no
ambito municipal;

IX - apreciar previamente os contratos e convénios referidos no inciso
anterior;

X - elaborar e aprovar seu Regimento Interno:

Xl - zelar pela efetivacdo do sistema descentralizado e participativo de
assisténcia social;

Xl - convocar ordinariamente a cada 02 (dois) anos, ou
extraordinariamente, por maioria absoluta de seus membros, a Conferéncia Municipal
de Assisténcia Social, que tera a atribuicéo de avaliar a situagdo da assisténcia social, e
propor diretrizes para o aperfeicoamento do sistema:

XlIl - acompanhar e avaliar a gestao dos recursos, bem como os ganhos
sociais e o desempenho dos programas e projetos aprovados;

XIV - aprovar critérios de concess&o e valor dos beneficios eventuais.

CAPITULO II
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

SECAO |
DA COMPOSICAO

Art. 3° - O CMAS tera a seguinte composicao:

1 - GOVERNO:

a) 1 representante do érgéo de Assisténcia Social;

b) 1 representante do 6rgdo de Saude;

c) 1 representante do 6rgéo de Educacao;

d) 1 representante do érgéo de Contabilidade e Financas.

2 - SOCIEDADE CIVIL:

a) 1 representante de Entidades de Atendimento & Infancia e
Adolescéncia;

b) 1 representante de Entidades de Atencdo a Pessoa Portadora de
Deficiéncia;

C) 1 representante de Entidades de Atendimento ao Idoso:

d) 1 representante de Associacdes Comunitarias.
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3 - USUARIOS:

a) 1 representante das Associagdes da Crianca e do Adolescentes;

b) 1 representante das Associagcbes de Pessoas Portadoras de
Deficiéncia;

C) 1 representante das Associacdes de Idosos;

d) 1 representante das Associacées Comunitarias.

§ 1° - Cada titular do CMAS tera um suplente, oriundo da mesma categoria
representativa. '

§ 2° - Somente serd admitida a participacdo no CMAS de entidades
juridicamente constituidas e em regular funcionamento.

§ 3° - A soma dos representantes que tratam os incisos 2 e 3 do presente
artigo néo sera inferior &8 metade do total de membros do CMAS.

Art. 4° - Os membros efetivos e suplentes do CMAS ser&o nomeados pelo
Prefeito Municipal, mediante indicacdo:

| - da autoridade estadual ou federal correspondente quanto as respectivas
representagdes, quando houver;

Il - do unico representante legal das entidades nos demais casos.

§ 1° - Os representantes do Governo Municipal seréo de livre escolha pelo
Prefeito.

Art. 5° - a atividade dos membros do CMAS reger-se-a pelas disposicées
seguintes:

I - o exercicio da funcéo de Conselheiro é considerado servico relevante e
n&o sera remunerado;

Il - os Conselheiros serdo excluidos do CMAS e substituidos pelos
respectivos suplentes em caso de faltas injustificadas a 03 (trés) reunides consecutivas
ou 05 (cinco) reunides intercaladas;

Il - os membros do CMAS poderao ser substituidos mediante solicitag&o,
da entidade ou autoridade responsavel, apresentada ao Prefeito Municipal;

IV - cada membro do CMAS tera direito a um uUnico voto na sess3o
plenaria;

V - as decisdes do CMAS serdo consubstanciadas em resolugdes.
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SECAO II
DO FUNCIONAMENTO

Art. 8° - O CMAS tera seu funcionamento regido por regimento interno
préprio e obedecendo as seguintes normas:

| - o plenario é o 6rgéo de deliberagdo maxima;

Il - as sessbes plenarias serdo realizadas ordinariamente a cada més e
extraordinariamente quando convocadas pelo Presidente e por requerimento da maioria
dos seus membros:;

Art. 7° - A Secretaria Municipal de Assisténcia Social ou equivalente,
prestara o apoio administrativo necessario ao funcionamento do CMAS.

Art. 8° - Para melhor desempenho de suas funces o CMAS podera
recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios:

| - consideram-se colaboradoras do CMAS, as instituicbes formadoras de
recursos humanos para a assisténcia social e as entidades representativas de

profissionais e usudrios dos servicos de assisténcia social sem embargo de sua
condicdo de membro;

Il - poderdo ser convidados pessoas ou instituicbes de notdria
especializagdo para assessorar o CMAS em assuntos especificos.

Art. 9° - Todas as sessdes do CMAS serao publicas e precedidas de ampla
divulgacéo.

Paragrafo Unico - As resolugcées do CMAS, bem como os temas tratados
em plenario de diretoria e comissées, seréo objeto de ampla e sistematica divulgacéo.

Art. 10 - O CMAS elaborara seu Regimento Interno no prazo de 60
(sessenta) dias apds a promulgacdo da lei.

Art. 11 - A Secretaria Municipal a cuja competéncia estejam afetas as

atribuicoes objeto da presente Lei passara a chamar-se Secretaria de Assisténcia
Social.

Art. 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial no
valor de R$1.000,00 (hum mil reais), dotag&o orgamentéria de n° 15.81.486.244, para
promover as despesas com a instalagéo do Conselho Municipal de Assisténcia Social.
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Art. 13 - Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagédo, revogadas
as disposi¢cbées em contrario.

Rio Pomba, 23 de junho de 1999:
232° da Fundagao e 167° da Emancipacéo.
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PEDROM%E OLIVEIRA

- Chefe de Gabinete -

Certifico que a presente Lei foi publicada por afixagdo no quadro préprio do Paco
Municipal “Prefeito Messias Baia”.

Rio Pomba, 23 de junho de 1999.

OLIVEIRA
- Chefe de Gabinete -




